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A próxima! 
batalhacto 
empresári 

A próxima batalha 
dos empresáriosk é 

por Froncitco Stolla Foga 
de Brasília 

Nas próximas etapas da 
Constituinte, os empresá
rios deverão concentrar 
suas atenções na discussão 
dos direitos dós trabalha
dores. Ruy Altenfelder, di-
retor jurídico da Federa
ção das Indústrias do Esta
do de São Paulo (FIESP), 
que coordena o acompa
nhamento da Constituinte 
pela Confederação Nacio
nal da Indústria (CNI), fez 
uma avaliação dos ante-
projetos das oito comissões 
temáticas da Constituinte e 
concluiu que a proposta 
aprovada pela comissão da 
Ordem Económica se ali
nha às expectativas da in
dústria. Mas as conclusões 
sobre os direitos dos traba
lhadores na Comissão da 
Ordem Social, segundo ele, 
são "inaceitáveis". 

Jornada de trabalho de 
quarenta horas semanais e 
estabilidade no emprego, 
duas das propostas aprova
das na Comissão da Ordem 
Social, não devem ser obje-
to da norma constitucional, 
acredita Altenfelder. Os di
ferentes setores e as dife
rentes indústrias têm suas 
particularidades e não po
dem ficar sujeitos a nor
mas rígidas. Também o di
reito de greve, tal como foi 
aprovado na comissão, pre
cisará ser restringido. Os 
fatos sociais, entre eles o 
direito de greve, têm de ser 
resolvidos pela negociação, 
e para existir negociação é 
preciso haver parâme
tros", pondera. 

O documento da CNI que 

o senador Albano Franco,' 
presidente da entidade, en-; 
tregou há dois meses ao 
presidente da Constituinte, 
Ulysses Guimarães, con
tendo proposições para a 
nova Carta, estabelece que 
os direitos e vantagens dos 
trabalhadores somente de
vem ser ampliados "na 
proporção do incremento: 
da produção e da produtivi-' 
dade das empresas". 

O texto é inspirado na 
Constituição suiça, que 
contém um artigo com a se
guinte redação: "A lei, as 
convenções e acordos cole-
tivos somente concederão 
aos trabalhadores novos di
reitos na proporção do in
cremento da produção e da 
produtividade". 

O direito de greve, con
forme a proposta da CNI, 
deve ser assegurado nos 
termos da Constituição vi
gente, com exclusão dos 
serviços públicos e ativida-
des essenciais definidas em 
lei. A CNI deseja também 
que igual direito seja con
cedido aos empregadores, 
o "lockout". E não aceita a 
previsão de direitos que, 
em sua avaliação, "nada 
contribuem para melhorar 
a condição social do traba
lhador". Entre eles inclui a 
participação no lucro das 
empresas e a proibição ao 
trabalho da mulher em in
dústrias insalubres. 
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O anteprojeto aprovado 
na Comissão da Ordem 
Económica, que resultou 
de substitutivos dos consti
tuintes Irapuan Costa Jú
nior, José Ulysses e Jorge 
Vianna ao projeto do rela
tor, senador Severo Go
mes, é muito semelhante à 
proposta da CNI. Ruy Al
tenfelder tem a expectati
va de que ele seja mantido 
na essência no texto final 
da Constituição. 

O documento da CNI pon
dera que a livre iniciativa 
no Brasil aprendeu a convi-
ver com o E s t a d o -
empresário, mas foi forte
mente criticada por ter si-. 

~do-bèneficiária do paterna
lismo estatal. Afirma que o 
Estado interventivo "em 

importantes países resva
lou para o totalitarismo e, 
em quase todos, mostrou-
se ineficiente e corruptor, 
demonstrando sua inapti
dão para a atividade econó
mica". 

Os limites para a presen
ça do Estado na economia 
devem ser rigorosamente 
definidos, na visão da CNI. 
As empresas privadas 
sempre devem ter prefe
rência no desempenho da 
atividade económica. Pro
põe a garantia constitucio
nal de que o planejamento 
público "não deve prejudi
car a livre iniciativa, a li
vre concorrência e a liber
dade de contratar". A dis
ciplina do capital estran
geiro, de acordo com a enti
dade, não deve ser timitada_ 
pela ConstituiçãVmas ser 
definida em lei, conforme a 
conjuntura. 


